
ATA	SEI

Ata	da	Assembleia	da	379ª	trecentésima	septuagésima	nona	do	dia	23/02/2026.

No	dia	Vinte	e	três	de	Fevereiro	de	dois	mil	e	vinte	e	seis,	às	dezoito	horas	e	trinta	e	dois	minutos,	iniciou-se	a
379ª	 (trecentésima	 septuagésima	 nona)	 Assembleia	 Geral	 Ordinária	 do	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde	 de
Joinville,	 no	 auditório	 Reginaldo	 Afonso	 de	 Souza	 Kock	 em	 Joinville.	 A	 presidente	 Cléia	 Aparecida	 Clemente
Giosole	fez	a	abertura	da	assembleia	cumprimentando	a	todos	os	presentes	e	passou	a	palavra	para	a	secretária
que	realizou	a	leitura	da	Pauta	do	Dia.	1	-EXPEDIENTES:	1.1	Apresentação	e	Aprovação	da	Pauta	do	Dia.
Cleia	 abriu	 para	 votação,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria.	 1.2	 Informes	 Deliberativos	 -	 1.	 Apresentação	 do
Email/Relato	do	Conselheiro	Reinaldo	sobre	o	Comitê	Gestor	da	Maternidade	Darcy	Vargas.	Pres.	Cleia
explicou	que	na	reunião	foi	orientado	ao	Comitê	que	fizesse	as	perguntas	para	a	Secretaria	da	Saúde	do	Estado.
Foi	feito	o	ofício	e	entregue	ao	Secretário	do	Estado	no	dia	14/01	com	todos	os	questionamentos	elencados.	O
ofício	não	foi	respondido	e	conforme	deliberado	na	última	assembleia	foi	encaminhado	ao	MP.	A	solicitação	do
conselheiro	 foi	para	dar	ciência	ao	pleno	que	ele	representa	o	Conselho	no	Comitê	Gestor	da	Maternidade,	e
que	não	tem	poder	de	votação	e	nem	de	encaminhamentos.	Conselheiro	Reinaldo	esclareceu	que	foi	deliberado
mas	 não	 ocorreu	 leitura	 do	 ofício.	 No	 texto	 do	 ofício	 diz	 que	 a	 Secretaria	 Estadual	 viria	 realizar	 uma
apresentação	 à	 plenária	 e	 sugeriu	 que	 fosse	 aprovado	 pelo	 pleno,	 pois	 foi	 deliberado	 sem	 conversar	 com	 o
conselheiro	Reinaldo	e	existem	outros	itens	importantes	sobre	a	representatividade	deste	conselheiro	no	Comitê
gestor	da	Maternidade	Darcy	Vargas.	Pres	Cleia	explicou	que	o	pedido	foi	feito	por	e-mail,	solicitando	que	fosse
levado	ao	conhecimento	do	Conselho.	Informou	ainda	que	o	e-mail	foi	devidamente	encaminhado,	tendo	a	Mesa
acusado	o	recebimento	e	dado	prosseguimento	às	demandas	apresentadas,	com	o	respectivo	encaminhamento
ao	Secretário	de	Estado.	Entretanto,	como	até	o	momento	não	houve	resposta	ao	ofício	e	já	transcorreram	mais
de	 30	 dias,	 a	 situação	 foi	 encaminhada	 ao	 Ministério	 Público,	 conforme	 deliberação	 da	 plenária.	 Os
questionamentos	feitos	no	ofício	estão	de	acordo,	pois	nesse	dia	Pres	Cleia	também	estava	presente	na	reunião
e	conversou	com	conselheiro	Reinaldo	sobre	o	assunto.	Os	dois	estavam	representando	o	CMS.	A	presença	da
Secretaria	pode	acontecer	depois	que	 for	apresentada	a	resposta.	Pres	Cleia	apresentou	a	seguinte	proposta:
Convidar	os	representantes	da	Maternidade	e	da	Secretaria,	depois	que	vier	a	resposta	oficial,	para	que	venham
a	 Assembleia	 esclarecer	 cada	 item	 da	 resposta.	 Cleia	 abriu	 para	 votação,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria	 com	 7
abstenções.	2.	Aprovação	da	participação	da	Presidente	na	Reunião	do	Conselho	Estadual	de	Saúde	dia
04/03/2026.	Pres	Cleia	esclareceu	que	no	dia	já	citado	acima	o	Conselho	foi	convidado	para	apresentar	a	roda
de	conversa	no	Conselho	Estadual.	Irão	Pres	Cleia	e	Márcia	da	Secretaria	Executiva,	não	será	solicitado	diária.
Pres	Cleia	abriu	para	votação,	 foi	 aprovado	pela	maioria.	O	Conselho	Municipal	de	Criciúma	convidou	o
CMS	de	Joinville	para	um	encontro	estadual	do	Conselhos	Municipais	de	Saúde,	nesse	encontro	terá	a
apresentação	 de	 um	 seminário	 nacional	 sobre	 doenças	 raras	 e	 doenças	 relacionadas	 ao	 trabalho,	 que
acontecerá	nos	dias	16	e	17	de	abril.	O	convite	foi	estendido	ao	presidente	e	à	mesa	diretora.	Cleia	abriu	para
votação,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria.	 Encaminhamento	 de	 Ofício	 ao	 Ministério	 da	 Saúde	 para
Agendamento	de	Reunião	em	Brasília	sobre	Anticoagulante	e	Política	de	Saúde	e	Juventude.	Pres	Cleia
explicou	que	o	Ministério	irá	recebê-los	no	começo	de	Abril	no	DF.	Na	Reunião	também	serão	tratados	outros
assuntos	como	o	Cofinanciamento,	SIASC,	reunião	do	Conselho	Nacional	de	Saúde	para	tratar	sobre	a	política
da	Criança,	Adolescente	e	da	Juventude,	e	também	uma	reunião	com	o	Conitec.	Essa	demanda	foi	aprovada	pelo
Conselho	Municipal,	na	qual	 foi	 encaminhada	ao	Ministério.	Pres	Cleia	abriu	para	votação,	 foi	 aprovado	pela
maioria.	 3.	 Ofício	 Nº	 27/2026/Conselho	 Regional	 de	 Nutrição	 10-Diretoria.	 Vimos,	 por	 meio	 deste,
enviar	os	dados	da	representante	titular	do	Conselho	Regional	de	Nutrição	da	10ª	Região	(CRN-10)
no	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde	 de	 Joinville,	 gestão	 2025-2027.	 Titular:	 Ivete	 Rempalski	 Suzuki
Nishi.	Pres	Cleia	avisou	que	no	dia	05/03,	às	19:00,	haverá	a	reunião	com	os	Conselhos	Locais	e	referente	a
vacância	da	vaga	na	Nominata	do	Conselho	Municipal	do	 segmento	usuário,	 foi	 enviado	convite	às	 seguintes
entidades:	Pastoral	Católica,	Obesimor,	Centro	de	Direitos	Humanos	e	Associação	de	Diabéticos.	A	entidade	do
Centro	 de	Direitos	Humanos	 não	 aceitou	 o	 convite,	 somente	 a	Obesimor	 aceitou	 o	 convite	 e	 está	 na	 fase	 de
envio	de	documentos,	a	qual	será	analisada	e	será	apresentada	na	próxima	Assembleia.	1.3	Comunicados	e
Informes	da	Secretaria-Executiva	(conforme	deliberado	sem	leitura);	1.	Ofício	SEI	Nº	27911496	/2025	–
SES.CMS.	O	presente	ofício	tem	por	finalidade	formalizar	e	destacar	a	necessidade	urgente	de	estabelecer	uma
Política	 Pública	 de	Saúde	 específica	 para	 o	 público	 adolescente	 (15	 anos	 a	 17	 anos,	 11	meses	 e	 29	 dias)	 no
município	 de	 Joinville.	 Esta	 política	 deve	 ser	 acompanhada	 da	 criação	 de	 serviços,	 fluxos	 de	 atendimento
adequados	e	de	uma	Linha	de	Cuidado	especializada,	em	estrita	observância	ao	ordenamento	jurídico	que	rege
a	proteção	integral	à	criança	e	ao	adolescente.	Com	a	máxima	urgência,	que	a	Secretaria	de	Estado	da	Saúde	de
Santa	Catarina	inicie	a	discussão	sobre	o	tema,	com	vistas	a	sanar	a	inexistência	da	Política	Pública	de	Saúde
para	 Adolescentes	 e	 garantir	 um	 atendimento	 de	 qualidade.	 2.	 Ofício	 SEI	Nº	 27879060/2025	 –	 SES.CMS.	 O
Conselho	Municipal	de	Saúde	 (CMS),	no	uso	de	 suas	atribuições	 regimentais,	 solicita	o	encaminhamento	das
seguintes	 informações	 e	 documentos	 referentes	 à	 Maternidade	 Darcy	 Vargas:	 Infraestrutura:	 Cópias	 dos
projetos	 arquitetônicos	 relativos	 às	 alterações	 realizadas	 na	 unidade;	 Assistência:	 Protocolo	 atualizado	 de
acolhimento	à	gestante	e	ao	pré-parto;	Gestão	Financeira:	Prestação	de	contas	detalhada	da	unidade;	Cartão
CPESC:Informação	de	qual	é	o	valor	na	sua	integralidade	do	cartão,	e	de	qual	forma	é	utilizado?	Ceforma:	Qual
valor	repassado	na	sua	integralidade,	e	de	qual	forma	é	utilizado?	Planejamento	Estratégico:	Plano	de	metas	e
ações	da	Maternidade	de	modo	geral;	Encontro	de	Contas:	Detalhamento	do	objeto	 referente	ao	encontro	de
contas	 entre	 a	 Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 e	 a	Maternidade.	 Considerando	 que	 a	MDV	 recebeu	 emenda
parlamentar	e	este	valor	está	sob	gestão	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	(conforme	acordo	de	troca),	o	que
resultará	 em	 encontros	 de	 conta	 entre	 a	 Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 e	 o	 Estado/MDV,	 solicita-se:	Qual	 a
finalidade	e	o	objeto	original	da	emenda	recebida?	 -	Qual	o	valor	 total	do	recurso?	No	momento	do	ajuste	de
contas,	qual	será	o	objeto	de	destinação	final	desse	recurso?	Vigilância	Sanitária:	Encaminhamento	de	todas	as
notificações	emitidas	pelo	órgão	após	inspeções	na	unidade;	Recursos	Humanos:	Informações	sobre	o	déficit	de
servidores,	 contratação	 de	 servidores	 para	 a	 MDV	 e	 esclarecimentos	 sobre	 o	 funcionamento	 e	 critérios	 da
gratificação	por	produção.	 3.	Ofício	SEI	Nº	27876463/2025	 –	SES.CMS.	O	presente	 ofício	 tem	por	 finalidade
formalizar	 e	 destacar	 a	 necessidade	 urgente	 de	 estabelecer	 uma	Política	 Pública	 de	Saúde	 específica	 para	 o
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público	adolescente	 (15	anos	a	17	anos,	11	meses	e	29	dias)	no	município	de	 Joinville.	Esta	política	deve	ser
acompanhada	 da	 criação	 de	 serviços,	 fluxos	 de	 atendimento	 adequados	 e	 de	 uma	 Linha	 de	 Cuidado
especializada,	 em	 estrita	 observância	 ao	 ordenamento	 jurídico	 que	 rege	 a	 proteção	 integral	 à	 criança	 e	 ao
adolescente.	Diante	do	exposto,	o	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Joinville,	por	meio	deste,	vem	solicitar,	com	a
máxima	urgência,	que	esta	Secretaria	inicie	a	discussão	em	nível	municipal	sobre	o	tema,	com	vistas	a	sanar	a
inexistência	da	Política	Pública	de	Saúde	para	Adolescentes	e	garantir	um	atendimento	de	qualidade.	Para	tal,
propomos	que	sejam	 imediatamente	discutidos	e	pactuados,	 inclusive	nas	 instâncias	de	gestão	compartilhada
(CIR,	CIB,	COSEMS).	3.1	Memorando	SEI	Nº	28357118/2026	–	SES.GAB.	Cumprimentando-os	cordialmente,	em
retorno	ao	Ofício	SEI	27876463	do	Conselho	Municipal	de	Saúde,	a	Secretaria	da	Saúde	de	Joinville	informa	que
o	tema	foi	inserido	em	pauta	na	Comissão	Intergestores	Regional	-	CIR,	além	disso,	ocorreu	o	acompanhamento
do	Conselho	Municipal	de	Saúde	na	entrega	do	Ofício	sobre	o	Atendimento	de	usuários	com	idade	entre	15	a	17
anos,	 11	 meses	 e	 29	 dias	 em	 reunião	 realizada	 com	 a	 Secretaria	 de	 Estado	 de	 Saúde/SC.	 4.	 Ofício	 SEI	 Nº
27878312/2025	–	SES.CMS.	O	presente	ofício	tem	por	finalidade	formalizar	e	destacar	a	necessidade	urgente	de
estabelecer	uma	Política	Pública	de	Saúde	específica	para	o	público	adolescente	(15	anos	a	17	anos,	11	meses	e
29	 dias)	 no	 município	 de	 Joinville.	 Esta	 política	 deve	 ser	 acompanhada	 da	 criação	 de	 serviços,	 fluxos	 de
atendimento	 adequados	 e	 de	 uma	 Linha	 de	 Cuidado	 especializada,	 em	 estrita	 observância	 ao	 ordenamento
jurídico	que	rege	a	proteção	 integral	à	criança	e	ao	adolescente.	Diante	do	exposto,	o	Conselho	Municipal	de
Saúde	 de	 Joinville,	 por	meio	 deste,	 vem	 solicitar,	 com	 a	máxima	 urgência,	 que	 esta	 Comissão	 Intergestores
Regional	 inicie	a	discussão	sobre	o	tema,	com	vistas	a	sanar	a	 inexistência	da	Política	Pública	de	Saúde	para
Adolescentes	e	garantir	um	atendimento	de	qualidade.	5.	Ofício	SEI	Nº	27878478/2025	–	SES.CMS.	O	presente
ofício	 tem	por	 finalidade	 formalizar	e	destacar	a	necessidade	urgente	de	estabelecer	uma	Política	Pública	de
Saúde	específica	para	o	público	adolescente	(15	anos	a	17	anos,	11	meses	e	29	dias)	no	município	de	Joinville.
Esta	política	deve	ser	acompanhada	da	criação	de	serviços,	fluxos	de	atendimento	adequados	e	de	uma	Linha	de
Cuidado	especializada,	em	estrita	observância	ao	ordenamento	jurídico	que	rege	a	proteção	integral	à	criança	e
ao	adolescente.	Diante	do	exposto,	o	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Joinville,	por	meio	deste,	vem	solicitar,
com	a	máxima	urgência,	que	o	COSEMS	inicie	a	discussão	sobre	o	tema,	com	vistas	a	sanar	a	inexistência	da
Política	 Pública	 de	 Saúde	 para	 Adolescentes	 e	 garantir	 um	 atendimento	 de	 qualidade.	 6.	 Ofício	 SEI	 Nº
27878616/2025	–	SES.CMS.	O	presente	ofício	tem	por	finalidade	formalizar	e	destacar	a	necessidade	urgente	de
estabelecer	uma	Política	Pública	de	Saúde	específica	para	o	público	adolescente	(15	anos	a	17	anos,	11	meses	e
29	 dias)	 no	 município	 de	 Joinville.	 Esta	 política	 deve	 ser	 acompanhada	 da	 criação	 de	 serviços,	 fluxos	 de
atendimento	 adequados	 e	 de	 uma	 Linha	 de	 Cuidado	 especializada,	 em	 estrita	 observância	 ao	 ordenamento
jurídico	que	rege	a	proteção	 integral	à	criança	e	ao	adolescente.	Diante	do	exposto,	o	Conselho	Municipal	de
Saúde	 de	 Joinville,	 por	meio	 deste,	 vem	 solicitar,	 com	 a	máxima	 urgência,	 que	 esta	 Comissão	 Intergestores
Bipartite	 inicie	a	discussão	sobre	o	tema,	com	vistas	a	sanar	a	 inexistência	da	Política	Pública	de	Saúde	para
Adolescentes	e	garantir	um	atendimento	de	qualidade.	7.	Ofício	SEI	Nº	27878760/2025	–	SES.CMS.	O	presente
ofício	 tem	por	 finalidade	 formalizar	e	destacar	a	necessidade	urgente	de	estabelecer	uma	Política	Pública	de
Saúde	específica	para	o	público	adolescente	(15	anos	a	17	anos,	11	meses	e	29	dias)	no	município	de	Joinville.
Esta	política	deve	ser	acompanhada	da	criação	de	serviços,	fluxos	de	atendimento	adequados	e	de	uma	Linha	de
Cuidado	especializada,	em	estrita	observância	ao	ordenamento	jurídico	que	rege	a	proteção	integral	à	criança	e
ao	adolescente.	Diante	do	exposto,	o	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Joinville,	por	meio	deste,	vem	solicitar,
com	a	máxima	urgência,	que	este	seleto	Conselho	Estadual	de	Saúde	de	Santa	Catarina	inicie	a	discussão	sobre
o	 tema,	 com	 vistas	 a	 sanar	 a	 inexistência	 da	 Política	 Pública	 de	 Saúde	 para	 Adolescentes	 e	 garantir	 um
atendimento	de	qualidade.	8.	OFÍCIO	SEI	Nº	28348860/2026	–	SES.CMS.	O	Conselho	Municipal	de	Saúde	de
Joinville	ressalta	que	tais	pleitos	já	foram	objeto	de	múltiplas	solicitações	deste	CMS,	sem	que	houvesse,	até	o
momento,	 um	 retorno	 resolutivo.	 Pelo	 exposto,	 aguardamos	 atualização	 imediata	 quanto	 às	 providências
adotadas	por	este	Conselho	Estadual	de	Saúde	(CES)	em	relação	às	demandas	apresentadas	pelo	CMS	Joinville
na	 reunião	 plenária	 de	 16/04/2025.	 9.	OFÍCIO	SEI	Nº	 28386039/2026	 –	 SES.CMS.	O	Conselho	Municipal	 de
Saúde	 de	 Joinville	 vem	 por	 meio	 deste,	 solicitar	 a	 este	 Hospital	 que	 encaminhe:	 A	 relação	 do	 absenteísmo
referente	aos	serviços	contratualizados	pelo	convênio,	compreendendo	o	período	dos	últimos	12	(doze)	meses;
Informações	 discriminadas,	 sempre	 que	 possível,	 por	 tipo	 de	 serviço,	 especialidade	 e/ou	 procedimento;	 Caso
haja	 registro,	 os	motivos	 informados	 para	 as	 faltas/ausências	 dos	 usuários	 nos	 atendimentos	 agendados.	 10.
OFÍCIO	 SEI	 Nº	 28298879/2026	 –	 SECOM.GAB.	 Em	 resposta	 ao	 Ofício	 28290827,	 informo	 que	 foi	 realizada
reunião	de	alinhamento	com	a	secretária	Daniela	França	Cavalcante	a	respeito	do	desenvolvimento	de	um	mural
padronizado	para	as	unidades,	que	irá	atender	as	exigências	legais	a	respeito	das	escalas	(	Lei	9.880,	de	30	de
julho	de	2025)	e	também	das	faltas	(	Lei	10.005,	de	08	de	dezembro	de	2025),	bem	como	o	pleito	deste	Conselho
para	 as	 informações	 acerca	 das	 reuniões.	 Neste	 momento,	 por	 parte	 da	 Secretaria	 da	 Saúde,	 está	 sendo
realizado	um	mapeamento	das	unidades,	verificando	os	espaços	disponíveis	em	cada	uma	delas.	Na	sequência,
será	deflagrado	o	referido	processo	de	compra,	seguido	de	instalação	dos	materiais.	11.	MEMORANDO	SEI	Nº
28313484/2026	–	SES.UAD.AAD.	Em	atenção	ao	Ofício	SEI	n°28296447,	que	pede	esclarecimentos	acerca	do
certame	licitatório	destinado	à	contratação	de	serviços	de	recepção	para	as	Unidades	de	Saúde	da	Secretaria	de
Saúde,	 informamos	o	que	segue:	Status	do	Certame:	O	processo	 licitatório	encontra-se	atualmente	na	fase	de
análise	 de	 habilitação.	 Identificação	 da	 Vencedora:	 Até	 o	 presente	 momento,	 a	 empresa	 vencedora	 não	 foi
definida.	Cronograma	de	Execução:	Considerando	que	a	contratação	não	foi	formalizada,	não	há	cronograma	de
execução	estabelecido.	Situação	Atual:	O	processo	licitatório	encontra-se	atualmente	na	análise	de	habilitação.
12.	Ofício	SEI	Nº	28314173/2026	–	SES.CMS.	Solicitação	de	Informações	sobre	Acessibilidade	e	Atendimento
Inclusivo	 no	Hospital	 Bethesda.	 12.1	OFÍCIO	Nº	 0032/2026	Hospital	 Bethesda.	 Em	 atenção	 ao	Ofício	 SEI	 nº
28314173/2026,	a	Instituição	Bethesda	–	Hospital	vem,	respeitosamente,	apresentar	as	informações	solicitadas
acerca	das	medidas	 relacionadas	à	acessibilidade	e	ao	atendimento	 inclusivo	 (texto	na	 íntegra	no	ofício).	 13.
OFÍCIO	SEI	Nº	28323939/2026	–	SES.CMS.	O	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	 Joinville	vem	por	meio	deste,
solicitar	 orientações	 e	 esclarecimentos	 quanto	 aos	 seguintes	 pontos:	Considerando	 o	 calendário	 das	Eleições
2026,	 há	 algum	 impedimento	 legal	 ou	 vedação	 imposta	 pela	 Lei	 nº	 9.504/1997	para	 a	 realização	do	 referido
evento	no	mês	de	agosto?	Quais	são	as	restrições	específicas	quanto	à	publicidade	institucional	do	evento	e	à
participação	 de	 autoridades	 que	 ocupem	 cargos	 públicos	 ou	 sejam	 pré-candidatas?	 Existem	 diretrizes
específicas	 que	 este	 Conselho	 deve	 seguir	 para	 garantir	 a	 lisura	 do	 processo	 e	 evitar	 que	 o	 ato	 seja
caracterizado	como	conduta	vedada	aos	agentes	públicos?	14.	OFÍCIO	SEI	Nº	28348439/2026	 –	SES.CMS.	O
Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Joinville	reitera	os	pedidos	formulados	por	meio	dos	Ofícios	nº	27168317/2025,
27878760/2025	encaminhados	a	este	Conselho	Estadual	de	Saúde	(CES),	já	o	ofício	0024886125/2025	embora
os	temas	tenham	sido	apresentados	em	reunião	plenária	do	CES	dia	16/04/25,	este	Conselho	Municipal	ainda
não	obteve	as	devidas	respostas,	a	qual	encaminhou	ofício	26271480/2025	solicitando	informações	atualizadas
sobre	o	andamento	das	solicitações	do	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Joinville.	Informamos	que,	após	o	novo
protocolo	 dos	 ofícios	 neste	 CES,	 e	 o	 não	 cumprimento	 da	 Lei	 de	 Acesso	 à	 Informação	 (LAI),	 os	 autos	 serão
encaminhados	 aos	 órgãos	 externos	 de	 fiscalização	 para	 auxiliar	 nas	 demandas	 apresentadas	 pelo	 CMS.	 15.
MEMORANDO	SEI	Nº	 28043005/2026	 –	 SES.DNO.	Em	 atenção	 ao	Ofício	 SEI	 nº	 27830611,	 esclarecemos	 os
questionamentos	 sobre	 falta	 de	 eletrodos	 nas	Unidades	Básicas	 de	Saúde	 (UBS)	 conforme	 segue	 descrito	 no
ofício	em	anexo.	16.	Ofício	SEI	Nº	28251557/2026	–	SES.CMS.	O	Conselho	Municipal	de	Saúde,	vem	por	meio
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deste	convidar	a	Gestão	Municipal	para	participar	de	reunião	conjunta	com	os	Conselhos	Locais	de	Saúde.	O
encontro	ocorrerá	no	dia	05/03/2026,	às	19h,	no	auditório	do	CMS,	 localizado	na	Rua	Brigada	Lopes,	Glória.
solicitamos	 que	 a	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 apresente	 o	 panorama	 atualizado	 dos	 seguintes	 serviços:
Atendimento	de	Fisioterapia:	Fluxo	de	funcionamento,	quantitativo	de	vagas	ofertadas	e	demanda	reprimida	por
unidade	de	saúde.Atendimento	de	eletrocardiograma:	Fluxo	de	funcionamento,	quantitativo	de	vagas	ofertadas
e	demanda	reprimida	por	unidade	de	saúde.	Atendimento	Laboratorial:	Fluxo	de	funcionamento,	quantitativo	de
vagas	 ofertadas	 e	 demanda	 reprimida	 por	 unidade	 de	 saúde.	 Atendimento	 em	 ILPIs	 (Instituições	 de	 Longa
Permanência	para	Idosos):	Fluxo	de	funcionamento,	quantitativo	de	vagas	e	demanda	reprimida	por	unidade	de
saúde.	 17.	 Ofício	 SEI	 Nº	 28302665/2026	 –	 SES.CMS.	 Solicitação	 de	 Informações	 sobre	 Acessibilidade	 e
Atendimento	Inclusivo	no	HMSJ.	18.	Ofício	SEI	Nº	28314528/2026	–	SES.CMS.	Solicitação	de	Informações	sobre
Acessibilidade	 e	 Atendimento	 Inclusivo	 no	 Hospital	 Infantil	 Dr	 Jeser	 Amarante	 Faria.	 19.	 Ofício	 SEI	 Nº
28314670/2026	 –	 SES.CMS.	 Solicitação	 de	 Informações	 sobre	 Acessibilidade	 e	 Atendimento	 Inclusivo	 na
Maternidade	 Darcy	 Vargas.	 19.1	 OFÍCIO	 Direção	 Nº	 39/2026	 –	 MDV.	 Em	 atenção	 ao	 OFÍCIO	 SEI	 Nº
28314670/2026	 -	 SES.CMS,	 proveniente	 do	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde	 de	 Joinville,	 apresentamos	 as
informações	a	 seguir	 (a	 resposta	está	no	ofício)	20.	Ofício	SEI	Nº	28314855/2026	–	SES.CMS.	Solicitação	de
Informações	sobre	Acessibilidade	e	Atendimento	Inclusivo	no	Hospital	Regional	Hans	Dieter	Schmidt.	21.	Ofício
SEI	Nº	28301918/2026	–	SES.CMS.	Solicitação	de	Informações	sobre	Acessibilidade	e	Atendimento	Inclusivo	na
Rede	de	Saúde.	22.	Ofício	SEI	Nº	28363977/2026	–	SES.CMS.	Apresentação	no	3º	Quadrimestre	de	informações
sobre	 atendimento	 de	 fisioterapia,	 fonoaudiologia	 e	 terapia	 ocupacional.	 23.	 Ofício	 SEI	Nº	 28386039/2026	 –
SES.CMS.	 Solicitação	 de	 Informações	 –	 Absenteísmo	 nos	 Serviços	 Contratualizados.	 24.	 Ofício	 SEI	 Nº
28386216/2026	–	SES.CMS.	Com	base	em	reunião	do	Comitê	Gestor	do	Hospital	Bethesda,	na	qual	se	constatou
a	 ausência	 de	 encaminhamento	 de	 pacientes	 nos	 últimos	 seis	 meses	 para	 as	 especialidades	 de	 Tomografia,
Ginecologia,	Clínica	Geral	e	Pequenas	Cirurgias,	o	Conselho	Municipal	de	Saúde	 (CMS)	de	 Joinville	solicita	à
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 informações	 detalhadas	 sobre	 a	 demanda	 reprimida.	 Requer-se,	 portanto,	 a
apresentação	 da	 fila	 de	 espera	 da	 Regulação	 referente	 ao	 último	 semestre,	 com	 foco	 prioritário	 nas
especialidades	 supracitadas.	 25.	 Ofício	 SEI	 Nº	 28396690/2026	 –	 SES.CMS.	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde
solicita	informações	sobre	o	andamento	das	determinações	feitas	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	de	Santa
Catarina	(TCE/SC)	ao	Hospital	Municipal	São	José,	conforme	detalhado	no	Relatório	nº	DAE	78/2024.	26.	Ofício
SEI	Nº	28396624/2026	–	SES.CMS.	O	Conselho	Municipal	de	Saúde	solicita	informações	sobre	o	andamento	das
determinações	feitas	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	de	Santa	Catarina	(TCE/SC)	à	Secretaria	Municipal	de
Saúde,	 conforme	 detalhado	 no	 Relatório	 nº	 DAE	 78/2024.	 27.	 Memorando	 SEI	 Nº	 28438745/2026	 –
HMSJ.SUP.FAR.	Em	resposta	ao	Ofício	n.27895684/2026-SES.CMS,	encaminhamos	abaixo	a	listagem	prévia	de
medicamentos	 em	 falta	 no	Hospital	Municipal	 São	 José.	 Na	 ocasião,	 esclarecemos	 que	 conforme	 Posição	 de
Estoque	 SEI	 nº	 28264317	 do	 hospital,	 na	 presente	 data	 (13/02/2026),	 constam	 14	 (quatorze)	 medicamentos
zerados	no	hospital	(28264334),	no	documento	em	anexo	está	descrito	a	relação.	28.	Documento	28449302	da
Secretaria	Municipal	 da	 Saúde	 informando	 a	 lista	 de	medicamentos	 em	 falta,	 e	 insumos	 e	 equipamentos	 da
odontologia.	1.4	Aprovação	da	ata	378ª(trecentésima	septuagésima	oitava)	assembleia	geral	ordinária
do	dia	26/01/26.	Cleia	abriu	para	votação,	foi	aprovado	pela	maioria.	2	-	ORDEM	DO	DIA.	2.1	Apresentação
da	 Prestação	 de	 Contas	 do	 3º	 Relatório	 Detalhado	 Quadrimestral	 2025	 –	 SMS	 -	 30’.	 SES	 realizou	 a
apresentação,	conforme	anexo	01.	Pres	Cleia	abriu	para	questionamentos.	Pres	Cleia	esclareceu	ao	pleno	que	se
alguém	 tiver	 alguma	 dúvida	 poderá	 encaminhar	 por	 e-mail	 com	 destino	 ao	 correio	 eletrônico	 do	 Conselho
Municipal	 e	 será	 avaliada	 pelo	 Comissão	 e	 após	 a	 análise	 será	 enviado	 os	 questionamentos	 para	 a	 SES.
Conselheira	 Fernanda	 questionou	 o	motivo	 da	 Secretaria	 continuar	 usando	 a	 nomenclatura	 “PA	NORTE”	 ao
invés	de	utilizarem	“UPA	NORTE”,	 ressaltou	que	essa	mudança	 já	 foi	aprovada	 justamente	para	que	pudesse
receber	o	repasse	federal	e	até	agora	não	houve	essa	mudança.	Conselheiro	Osmar	questionou	sobre	a	folha	de
pagamento	 do	 HMSJ,	 se	 ainda	 está	 no	 montante	 da	 Atenção	 Básica	 ou	 se	 está	 separada.	 Diretora	 Joselita
explicou	 em	 relação	 a	 habilitação,	 foi	 feita	 solicitação	 ao	Ministério	 da	 Saúde	 e	 receberam	uma	 diligência	 e
estão	respondendo-a	e	só	vai	habilitar	quando	o	Ministério	emitir	a	portaria.	Com	relação	à	folha	de	pagamento
do	 HMSJ,	 entra	 como	 MAC	 e	 não	 como	 atenção	 primária,	 pois	 é	 média	 e	 alta	 complexidade	 e	 quem	 faz
pagamento	 é	 a	 Prefeitura	 de	 Joinville.	 Conselheira	Glória	 questionou	 que	 no	 gráfico	 de	 pizza	 que	mostra	 as
despesas	o	HMSJ	 tem	uma	despesa	menor	do	que	na	Assistência	Hospitalar.	Do	que	se	 trata	esse	gasto	com
Assistência	Hospitalar.	Informa-se	que,	desde	2003,	existiam	13	equipes	de	saúde	bucal,	sendo	posteriormente
ampliadas	com	a	implantação	de	mais	3	novas	equipes.	isso	não	reflete	a	realidade,	pois	existem	muito	mais	do
que	16	equipes.	O	que	a	secretaria	está	fazendo	para	solucionar	esse	problema?	Foi	respondido	que	atualmente
existe	uma	dependência	muito	grande	do	site	do	Ministério	da	Saúde	para	atualizar	as	informações	de	Joinville
e	 essa	 atualização	 demora	 para	 acontecer,	 resultando	 em	 dados	 desatualizados.	 Essas	 divergências	 são
acompanhadas	 pela	 equipe.	Com	 relação	 ao	 gráfico,	 a	 Assistência	 hospitalar	 e	 ambulatorial	 corresponde	 aos
serviços	 de	 UPA,	 PA,	 CAP´s,	 credenciamentos	 e	 contratos.	 Pres	 Cleia	 ressaltou	 que	 o	 relatório	 detalhado
deveria	vir	com	dados	específicos	de	cada	hospital,	PA,	UPA	e	etc.	As	demais	perguntas	serão	feitas	na	reunião
da	comissão,	na	qual	Pres	Cleia	pediu	para	que	a	mesa	diretora	fosse	convidada	para	sanar	algumas	dúvidas.
Referente	ao	assunto	fisioterapia	foi	encaminhado	um	ofício	pedindo	algumas	informações	como:	o	número	de
atendimentos	 fisioterápicos	 para	 paciente	 pós	 AVC.	 Há	 demanda	 reprimida?	 Há	 fila	 de	 espera?	 Qual	 a
quantidade	de	 vagas?	Pres	Cleia	pontuou	que	 tanto	na	apresentação	quanto	no	 relatório	detalhado	há	dados
rasos	 e	 insuficientes	 sobre	 o	 assunto,	 devido	 a	 isso	 não	 sentiu	 contemplada	 com	 a	 resposta	 fornecida.	 A
secretaria	 respondeu	 que	 os	 dados	 sobre	 fisioterapia	 estão	 na	 apresentação	 da	 Prestação	 de	 Contas	 3º
Quadrimestre	2025	dos	Convênios	do	Cisnordeste.	Pres	Cleia	abriu	para	votação	para	que	 seja	encaminhado
para	Cofin,	 foi	aprovado	pela	maioria.	2.2	Apresentação	da	Prestação	de	Contas	3º	Quadrimestre	2025
dos	 Convênios:	 -	 Hospital	 Municipal	 São	 José	 -	 Bethesda.	 Gerente	 Renata	 realizou	 a	 apresentação,
conforme	 anexo	 02.	 Pres	 Cleia	 abriu	 para	 questionamentos.	 Pres	 Cleia	 falou	 que	 não	 entendeu	 essa
apresentação,	 pois	 só	 apresenta	 valores.	 O	 que	 foi	 ofertado	 para	 chegar	 nesses	 valores,	 quais	 foram	 os
atendimentos?	Qual	a	porcentagem	dos	atendimentos	para	atingir	esse	valor?	Porque	alcançou	ou	não	o	teto?	E
explicou	 que	 geralmente	 o	 que	 é	 encaminhado	 para	 as	 Comissões	 o	 contrato	 mas	 refere-se	 a	 que?	 Em	 sua
opinião	o	que	se	dá	a	entender	é	que	a	cota	foi	alcançada	mas	o	que	foi	ofertado	a	população?	Cleia	sugeriu	que
fossem	feitas	essas	mudanças	na	apresentação.	Diretora	Joselita	explicou	que	essa	apresentação	é	um	padrão
utilizado	 em	 outras	 assembleias,	 mas	 sugestões	 são	 sempre	 muito	 bem	 vindas.	 Cada	 hospital	 tem
aproximadamente	10	planos	de	trabalho	e	cada	plano	de	trabalho	tem	vários	itens	a	serem	detalhados,	se	essa
for	a	 sugestão,	 terá	que	aumentar	o	 tempo	de	apresentação.	Pres	Cleia	 sugeriu	que	esses	dados	possam	ser
colocados	no	relatório	detalhado.	Diretora	 Joselita	explicou	que	o	relatório	segue	uma	metodologia	específica
que	pode	ser	discutida	com	o	setor	do	planejamento.	Se	a	alteração	for	somente	na	apresentação	não	haverá
problema,	porém	o	tempo	de	apresentação	terá	que	ser	estendido	para	que	possa	ser	explicado	todos	os	pontos.
Pres	 Cleia	 abriu	 para	 votação	 para	 que	 seja	 encaminhado	 para	 Cofin,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria.	 2.2
Apresentação	 da	 Prestação	 de	 Contas	 3º	 Quadrimestre	 2025	 dos	 Convênios:	 -	 Cisnordeste.	Gerente
Flaviane	 realizou	 a	 apresentação,	 conforme	 anexo	 03.	 Pres	 Cleia	 abriu	 para	 questionamentos.	 Pres	 Cleia
questionou	qual	o	número	de	pacientes	na	fila	de	fisioterapia	e	fonoaudiologia.	Gerente	Flaviane	respondeu	que
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há	 3.300	 pacientes	 na	 fila	 para	 fonoaudiologia,	 serão	 realizados	mutirões	 de	 atendimentos	 aonde	 serão	 feito
avaliações	nos	pacientes	 e	 a	partir	 disso,	 eles	 irão	para	os	prestadores	de	 serviço,	 na	 fisioterapia,	 existe	um
agendamento	 randômico,	 ou	 seja,	 não	 é	 regulado,	 o	 paciente	 sai	 do	 atendimento	 na	 atenção	 básica	 com
agendamento	realizado,	porém	quando	não	existe	vaga	aberta	naquele	momento	o	paciente	fica	pré-autorizado
e	 fica	numa	fila	 interna	nas	Unidades	de	Saúde.	Essa	 fila	não	tem	como	quantificar	porque	ele	gera	uma	fila
para	atenção	primária.	Pres	Cleia	pontuou	que	há	uma	demanda	reprimida.	Pode	não	ser	o	termo	fila	reprimida
mas	ocorre	um	pré-agendamento.	Em	sua	opinião	isso	não	é	legal,	pois	se	há	expectativa	de	atendimento	numa
clínica	 de	 fisioterapia,	 o	 paciente	 precisa	 ter	 uma	 estimativa	 de	 quando	 vai	 começar	 atendimento
fisioterapêutico.	Conselheira	Fernanda	questionou	o	porquê	dos	atendimentos	de	 fono	não	aumentarem,	visto
que	a	quantidade	de	prestadores	de	serviços	aumentou?	Qual	o	motivo?	Foi	respondido	que	existe	um	edital	de
fonoaudiologia	 em	 andamento	 para	 credenciamento	 de	 serviço	 próprio,	 que	 ainda	 está	 em	 andamento,	 foi
encaminhado	 para	 SAP.	 Os	 prestadores	 do	 consórcio	 tem	 entrada	 e	 saída	 dinâmica,	 o	 que	 dificulta	 um
planejamento	eficaz.	Pres	Cleia	pontuou	que	durante	a	leitura	de	um	edital	de	fisioterapia	estranhou	a	redução
nos	 atendimentos	 fisioterapêuticos	 do	 período	 de	 2020	 até	 2026,	 visto	 que	 a	 cidade	 está	 em	 constante
crescimento	 populacional.	Diretora	 Joselita	 explicou	que	 a	 fisioterapia	 atende	de	 forma	 randômica,	 ou	 seja	 o
paciente	vai	ao	consultório	e	já	sai	com	o	seu	agendamento,	 isso	acontece	também	os	exames	laboratoriais,	o
que	ocorreu	foi	que	nos	últimos	anos	a	demanda	por	fisioterapia	aumentou	muito,	a	partir	disso	se	originalizou
uma	fila	mais	já	estão	trabalhando	em	um	plano	de	ação	para	rever	esse	fluxo	e	provavelmente	haver	o	processo
de	 regulação	 novamente,	 significa	 que	 o	médico	 vai	 avaliar	 todos	 os	 pedidos	 para	 tentar	 aumentar	 a	 oferta.
Existem	 muitos	 pedidos	 de	 fisioterapia	 com	 mais	 de	 60	 sessões,	 esses	 pedidos	 quando	 solicitados	 em	 alta
quantidade	é	porque	ele	não	está	sendo	resolutivo	e	por	isso	a	regulação	e	reavaliação	médica	para	verificar	se
o	 paciente	 vai	 mudar	 de	 tratamento	 ou	 continuar	 com	 as	 sessões.	 São	 várias	 situações	 que	 estão	 sendo
avaliadas	para	que	não	se	forme	essa	fila.	Pres	Cleia	abriu	para	votação	para	que	seja	encaminhado	para	Cofin,
foi	 aprovado	 pela	 maioria.	 2.3	 Apresentação	 da	 Prestação	 de	 Contas	 do	 3º	 Quadrimestre	 2025	 do
Hospital	Municipal	São	José.	Gerente	Heloisa	realizou	a	apresentação,	conforme	anexo	04.	Pres	Cleia	abriu
para	 questionamentos.	 Cleia	 questionou	 o	 motivo	 da	 ausência	 referente	 aos	 dados	 dos	 prestadores	 do
atendimento	 oncológico	 durante	 apresentação	 da	 prestação	 de	 contas.	 E	 ressaltou	 que	 na	 CAC,	 já	 havia
solicitado	 esses	 dados:	 Qual	 o	 número	 de	 atendimentos?	 O	 que	 é	 ofertado?	 Qual	 o	 convênio?	 E	 na	 próxima
assembleia	a	apresentar	esses	dados.	Pres	Cleia	abriu	para	votação	para	que	seja	encaminhado	para	Cofin,	foi
aprovado	pela	maioria.	2.4	Apresentação	e	Aprovação	dos	Pareceres	da	COFIN.	2.4.1	Parecer	01/2026	-
Apresentação	 Prestação	 de	 Contas	 2º	 quadrimestre	 de	 2025	 Convênio	 de	 Assistência	 à	 Saúde	 -
Prefeitura	 Municipal	 de	 Joinville	 -	 Secretaria	 Municipal	 da	 Saúde	 -	 Hospital	 Bethesda.	Concluindo:
considerando	 todas	 as	 premissas	 supracitadas,	 a	 maioria	 dos	 membros	 da	 Comissão	 de	 Orçamento	 e
Finanças/COFIN	 do	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde	 de	 Joinville,	 manifestam-se	 que	 em	 consideração	 à
documentação	 apresentada	 da	 Prestação	 de	 Contas	 (2o	 .	 Quadrimestre	 2025)	 do	 Convênio	 de	 Assistência	 à
Saúde	do	Hospital	Bethesda,	pode	prosseguir	para	as	próximas	etapas.	Pres	Cleia	abriu	para	questionamentos.
Pres	 Cleia	 perguntou	 qual	 seria	 a	 próxima	 etapa	 que	 o	 convênio	 teria	 que	 passar	 dado	 o	 seguinte	 texto	 do
parecer	“pode	prosseguir	para	as	próximas	etapas.”?	Conselheira	Susana	explicou	que	nesses	casos	a	comissão
nem	 aprova,	 nem	 desaprova	 e	 nem	 se	 manifesta	 como	 Ciente,	 analisou-se	 os	 documentos	 apresentados	 e
concluiu	que	está	correto,	podendo	assim	prosseguir	para	próximas	etapas.	Pres	Cleia	abriu	para	votação,	 foi
aprovado	pela	maioria	com	duas	abstenções.	2.4.2	Parecer	02/2026	-	Apresentação	Prestação	de	Contas	2º
quadrimestre	de	2025	Convênio	de	Assistência	à	Saúde	-	Prefeitura	Municipal	de	Joinville	-	Secretaria
Municipal	 da	 Saúde	 -	 Consórcio	 Intermunicipal	 Cisnordeste.	 Concluindo:	 considerando	 todas	 as
premissas	 supracitadas,	 a	maioria	 dos	membros	 da	 Comissão	 de	 Orçamento	 e	 Finanças/COFIN	 do	 Conselho
Municipal	de	Saúde	de	Joinville,	manifestam-se	que	em	consideração	à	documentação	apresentada	da	Prestação
de	Contas	do	2º	Quadrimestre	de	2025	do	Consórcio	 Intermunicipal	CISNORDESTE,	pode	prosseguir	para	as
próximas	etapas.	Cleia	abriu	para	questionamentos.	Não	houve.	Pres	Cleia	abriu	para	votação,	foi	aprovado	pela
maioria.	Pres	Cleia	pontuou	que	a	presidente	não	vota.	2.4.3	Parecer	03/2026	-	Apresentação	Prestação	de
Contas	2º	quadrimestre	de	2025	Convênio	de	Assistência	à	Saúde	-	Prefeitura	Municipal	de	Joinville	-
Secretaria	 Municipal	 da	 Saúde	 -	 Hospital	 Municipal	 São	 José.	 Concluindo:	 considerando	 todas	 as
premissas	 supracitadas,	 a	maioria	 dos	membros	 da	 Comissão	 de	 Orçamento	 e	 Finanças/COFIN	 do	 Conselho
Municipal	de	Saúde	de	Joinville,	manifestam-se	que	em	consideração	à	documentação	apresentada	da	Prestação
de	Contas	(2o	.	Quadrimestre	2025)	do	Convênio	de	Assistência	à	Saúde	do	HOSPITAL	MUNICIPAL	SÃO	JOSÉ,
pode	prosseguir	para	as	próximas	etapas.	Pres	Cleia	abriu	para	questionamentos.	Não	houve.	Pres	Cleia	abriu
para	 votação,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria.	 2.5	 Apresentação	 e	 Aprovação	 dos	 Pareceres	 da	 CAI	 2.5.1
Parecer	 02/2026	 -	 Aditamento	 ao	 Sexto	 Termo	 Aditivo	 ao	 Convênio	 de	 Assistência	 à	 Saúde	 nº
118/2022/MPJ-	 Hospital	 Bethesda	 (cnes	 2521296)	 -	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Joinville	 -	 Secretaria
Municipal	da	Saúde;	Concluindo:	considerando	todas	as	premissas	supracitadas,	a	maioria	dos	membros	da
Comissão	 de	 Assuntos	 Internos/CAI	 do	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde	 de	 Joinville,	 manifestam-se	 que	 em
consideração	 à	 documentação	 apresentada,	 o	ADITAMENTO	ao	SEXTO	TERMO	ADITIVO	AO	CONVÊNIO	DE
ASSISTÊNCIA	À	SAÚDE	N	o.118/2022/PMJ	-	HOSPITAL	BETHESDA	pode	prosseguir	para	as	próximas	etapas.
Pres	Cleia	abriu	para	questionamentos.	Gerente	questionou	o	uso	do	termo	apresentado	“pode	prosseguir	para
as	próximas	etapas”,	o	convênio	teria	uma	próxima	etapa?	Por	exemplo:	2º	etapa,	3º	etapa?	O	parecer	trata-se
sobre	 o	 6º	 termo	 aditivo	 ao	 convênio,	 e	 quando	 está	 escrito	 “pode	 prosseguir	 para	 as	 próximas	 etapas.”,
significa	que	vai	prosseguir	para	o	7º	 termo	aditivo?	Segundo	ela	pode	prosseguir	para	as	próximas	etapas.”
significa	que	terá	uma	próxima	etapa	a	seguir,	por	exemplo	contratar	mais	exames.	Qual	seria	a	próxima	etapa?
Conselheiro	Luiz	respondeu	que	qualquer	solicitação	que	a	SES	faz	passa	pelo	CMS,	no	caso	a	expressão	“pode
prosseguir	para	as	próximas	etapas.”	significa	que	o	termo	será	vigorado,	ou	seja	aquilo	que	foi	analisado	está
aprovado	para	prosseguir	para	as	próximas	etapas,	ou	seja	continuará	prestando	serviço.	Pres	Cleia	questionou
se	as	próximas	etapas	do	Aditamento	não	precisariam	passar	pelo	CMS?	Gerente	 Juliana	 sugeriu	à	 comissão
para	que	 fizesse	uma	alteração	no	texto	que	seria	“poderia	prosseguir	para	a	realização	do	aditamento	do	6º
termo	aditivo.”	Conselheira	Susana	explicou	que	o	7º	termo	aditivo	já	foi	aprovado,	porém	houve	uma	alteração,
e	 foi	 feito	 um	 aditamento.	 A	 comissão	 analisou	 essas	 alterações	 e	 informou	 que	 podem	 prosseguir	 para	 as
próximas	etapas,	as	próximas	etapas	já	ocorreram.	Pres	Cleia	esclareceu	que	a	lei	diz	que	pode	prosseguir	com
aditamento	solicitado	e	sugeriu	que	 fosse	 feito	dessa	 forma.	O	mérito	é	a	aprovação	do	aditamento	e	que	ele
possa	 prosseguir	 com	a	 contratualização.	A	 sugestão	 final	 de	 alteração	do	 texto	 foi:	 “Pode	prosseguir	 com	o
aditamento.”	Pres	Cleia	abriu	para	votação,	 foi	aprovado	pela	maioria	com	alteração	do	 texto.	2.5.2	Parecer
03/2026	 -	Minuta	do	Projeto	de	Lei	que	altera	o	art.	3º.	da	Lei	n	 º3.898	de	26/03/1999	referente	à
participação	 em	 Consórcio	 Intermunicipal	 de	 Saúde	 -	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Joinville	 –	 SES.
Concluindo:	considerando	 todas	as	premissas	supracitadas,	a	maioria	dos	membros	da	Comissão	de	Assuntos
Internos/CAI	do	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Joinville,	manifestam-se	que	em	consideração	à	documentação
apresentada,	 à	 Minuta	 do	 Projeto	 de	 Lei	 que	 altera	 o	 art.	 3º.	 da	 Lei	 nº.	 3.898	 de	 26/03/1999	 referente	 à
participação	no	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	pode	prosseguir	para	as	próximas	etapas.	Pres	Cleia	abriu
para	 questionamentos.	 Pres	 Cleia	 questionou	 sobre	 qual	 foi	 a	 alteração	 feita	 no	 artigo	 3º?	 Conselheiro	 Luiz
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respondeu	que	alterou	os	valores	era	R$2,15	foi	para	R$4,00.	Pres	Cleia	comentou	que	conforme	preconiza	o
Ministério	Público	tem	que	passar	pelo	conselho	contratos,	convênios	e	consórcios	e	ressaltou	que	antes	da	lei
ser	um	projeto	de	lei	a	minuta	tem	que	passar	pelo	Conselho.	E	sugeriu	que	fosse	colocado	da	seguinte	maneira:
“Referente	a	participação	do	Consórcio	o	Conselho	está	ciente.”	Conselheira	Susana	esclareceu	que	quando	a
comissão	diz	que	está	ciente,	ela	quer	dizer	que	aprova.	A	comissão	não	aprovará	somente	tomará	ciência	do
assunto	e	que	poderá	prosseguir	para	próximas	etapas.	Pres	Cleia	complementou	que	a	comissão	não	aprova
mais	sugere	que	siga	adiante	e	complementou	dizendo	que	a	comissão	tem	todo	direito	de	dizer	se	concorda	ou
não	e	quem	toma	a	decisão	 final,	acatando	ou	não	a	decisão	da	comissão	será	o	pleno.	Pres	Cleia	abriu	para
votação,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria	 com	 alteração	 do	 texto.	 2.5.3	 Parecer	 04/2026.	 Termo	 Aditivo	 ao
Convênio	de	Assistência	à	Saúde	nº	118/2022/PMJ	–	Hospital	Bethesda	(CNES	2521296)	-	Prefeitura
Municipal	 de	 Joinville	 -	 Secretaria	 Municipal	 da	 Saúde.	 Concluindo:	 considerando	 todas	 as	 premissas
supracitadas,	a	maioria	dos	membros	da	Comissão	de	Assuntos	Internos/CAI	do	Conselho	Municipal	de	Saúde
de	Joinville,	manifestam-se	FAVORÁVEIS	ao	10º.	TERMO	ADITIVO	AO	CONVÊNIO	DE	ASSISTÊNCIA	À	SAÚDE
Nº.	 118/2022/PMJ-HOSPITAL	BETHESDA	 (CNES	2521296),	 recomendando:	 a)	 que	 a	Secretaria	Municipal	 da
Saúde	aprimore	o	sistema	de	comunicação	com	o	paciente,	visando	reduzir	o	absenteísmo	e,	b)	que	a	Secretaria
Municipal	da	Saúde	ao	término	do	Plano	de	Trabalho	XIV,	deverá	apresentar	à	Plenária	do	CMS,	a	respectiva
prestação	de	contas,	contendo	o	quantitativo	de	atendimentos	realizados	no	período	correspondente.	Pres	Cleia
abriu	 para	 questionamentos.	 Não	 houve.	 Pres	 Cleia	 abriu	 para	 votação,	 foi	 aprovado	 pela	 maioria.	 2.6
Recomposição	das	Comissões	-	Comissão	de	Assuntos	Internos(CAI):	Segmento	Governo	e/ou	Prestadores	de
Serviço.	1-	Aline	Gabrielle	de	Souza	Berkenbrock	-	Secretaria	da	Saúde	2-	Vinicius	Barrea	-	Hospital	Municipal
São	 José.	 Segmento	 Profissional	 de	 Saúde	 3-	 Maria	 da	 Glória	 Silva	 Henriques	 -	 ASPMJ	 4-	 Sandra	 Susane
Kamphorst	Wilhelm	 -	 SINDACS.	 Segmento	 Usuários	 5-	 Quélen	 Beatriz	 Crizel	 Manske	 –	 OAB	 6-	 Luiz	 Vinicio
Zanca	-	CLS	Comasa	7-	Susana	Staats	–	Conseg	Vila	Nova	8-.	A	Presidente	Cleia	perguntou	aos	conselheiros	se
alguém	teria	interesse	em	participar	dessa	comissão,	do	segmento	usuários.	Não	houve.	Comissão	de	Assuntos
Externos(CAE)	Segmento	Governo	e/ou	Prestadores	de	Serviço	1-	Rafaela	Sierth	-	Fundação	Pró-Rim	Segmento
Profissional	 de	 Saúde	 2-	 Viviane	 Czarnobay	 -	 ASPMJ	 Segmento	 Usuários	 3-	 Heloisa	 Bade	 -	 Acelbra	 4-	 .	 A
Presidente	 perguntou	 aos	 conselheiros	 do	 segmento	 usuários	 se	 alguém	 teria	 interesse	 em	 participar	 dessa
comissão,	não	houve	candidatos.	Comissão	Intersetorial	de	Saúde	do	Trabalhador(CIST)	Segmento	Governo	e/ou
Prestadores	de	Serviço:	 1.	Christine	Böhm	da	Costa	 –	Univille	 2.	Gabriela	Neve	Buch	 -	Secretaria	da	Saúde.
Segmento	 Profissional	 de	 Saúde	 3.	 Viviane	 Czarnobay	 –	 ASPMJ.	 Segmento	 Usuários	 5.	 Milton	 Américo	 dos
Santos	-	Conseg	022	Boa	Vista	6.	Luiz	de	Bittencourt	–	SINDNAPI	7.	8.	A	Presidente	perguntou	aos	conselheiros
do	 segmento	 usuários	 se	 alguém	 teria	 interesse	 em	 participar	 dessa	 comissão,	 não	 houve	 candidatos.	 A
presidente	Cleia	agradeceu	a	presença	de	todos,	e	encerrou	a	Trecentésima	Septuagésima	Nona	do	Conselho
Municipal	de	Saúde	de	Joinville	às	vinte	horas	e	trinta	minutos,	da	qual	eu,	Karina	de	Souza,	lavrei	a	presente
ata	 que	 vai	 assinada	 pelos	 conselheiros	 presentes,	 através	 do	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informação	 –	 SEI.
Estiveram	 presentes	 os(as)	 conselheiros(as):	 Aline	 Gabrielle	 de	 Souza	 Berkenbrock,	 Vinicius	 Barrea,	 Aldilete
Cardoso	Alves	Fantuci,	 Rafael	 Seiz	 Paim,	Mauro	Trevisan	Filho,	Rafaela	Sierth,	 André	Felipe	Reeck,	Daniela
Giglio	Damato,	Marilei	 Ferreira,	 Luciane	Beatriz	Moreira	 de	Camargo,	Ricardo	Paredes	Rodrigues,	Maria	 da
Glória	Silva	Henriques,	Carmen	Aline	Teuber	de	Oliveira,	Fernando	Miano	Fernandes,	Ivete	Rempalski	Suzuki
Nishi,	 Martha	 M.	 Vieira	 de	 Salles	 Abreu	 Artilheiro,	 Sandra	 Lúcia	 Vitorino,	 Fernanda	 Defavari,	 Reinaldo
Pschaeidt	Gonçalves,	Adão	Stefen,	Volnei	Morais	 da	Silva,	Hamilton	Vieira,	Bárbara	Ponejaleski,	 Luiz	Vinicio
Zanca,	 Osmar	 Lopes,	 Rogério	 Hardt,	 Dionísio	 Tonatto,	Maycon	 Truppel	Machado,	 Cleia	 Aparecida	 Clemente
Giososle,	 Rosa	 Rosilene	 de	 Oliveira,	 Milton	 Américo	 dos	 Santos,	 Susana	 Staats,	 Albertina	 Camilo,	 Luiz	 de
Bittencourte.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Susana	Staats,	Usuário	Externo,	em	31/03/2026,
às	13:32,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vinicius	Barrea,	Gerente,	em	31/03/2026,	às
13:42,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rafaela	Sierth,	Usuário	Externo,	em	31/03/2026,
às	14:12,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Paredes	Rodrigues,	Usuário	Externo,
em	31/03/2026,	às	14:57,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aline	Gabrielle	de	Souza	Berkenbrock,	Diretor
(a)	Executivo	(a),	em	31/03/2026,	às	19:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cleia	Aparecida	Clemente	Giosole,	Usuário
Externo,	em	31/03/2026,	às	19:27,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciane	Beatriz	Moreira	de	Camargo,	Usuário
Externo,	em	01/04/2026,	às	11:18,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rogerio	Hardt,	Usuário	Externo,	em	01/04/2026,
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às	11:20,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Martha	Maria	Vieira	de	Salles	Abreu	Artilheiro,
Usuário	Externo,	em	01/04/2026,	às	11:27,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Vieira,	Usuário	Externo,	em
02/04/2026,	às	21:32,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldilete	Cardoso	Alves	Fantuci,	Usuário
Externo,	em	06/04/2026,	às	09:43,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	da	Glória	Silva	Henriques,	Usuário
Externo,	em	08/04/2026,	às	18:54,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Reinaldo	Pschaeidt	Goncalves,	Usuário	Externo,
em	14/04/2026,	às	15:12,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luiz	Vinicio	Zanca,	Usuário	Externo,	em
15/04/2026,	às	13:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maycon	Truppel	Machado,	Usuário	Externo,	em
15/04/2026,	às	13:40,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sandra	Lucia	Vitorino,	Usuário	Externo,	em
15/04/2026,	às	14:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marilei	Ferreira	Maia,	Usuário	Externo,	em
15/04/2026,	às	17:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Osmar	Lopes,	Usuário	Externo,	em	28/04/2026,	às
11:17,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Defavari,	Usuário	Externo,	em
28/04/2026,	às	14:58,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luiz	de	Bittencourte,	Usuário	Externo,	em
28/04/2026,	às	15:11,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rafael	Seiz	Paim,	Usuário	Externo,	em
29/04/2026,	às	09:37,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28967113	e	o	código	CRC	FF64D891.

Rua	Doutor	João	Colin,	2719	-	Bairro	Santo	Antônio	-	CEP	89218-035	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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 RDQA - 2025

3° Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior





Fundamentação Legal - RDQA

Lei Complementar  nº 141/2012 
(Art.36)

Conteúdo do Relatório: 
● Recursos aplicados em saúde;
● Auditorias realizadas;
● Oferta de serviços na rede 

assistencial própria, contratada 
e conveniada; 

● Indicadores e metas de saúde.

Lei nº 8.080/1990 (Art.33);
Lei Orgânica da Saúde

Lei nº 8.142/1990 (Art. 3 e 4);
Participação Social

Portaria de Consolidação nº 1/2017 
(Art.99 e Art.100);
Obrigatoriedade do RDQA

Resolução CNS nº 459/2012;
Modelo Padronizado RDQA



EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA



Receita Previsão 
Inicial

Previsão 
Atualizada

Arrecadada até o 
Período (3ºQ/2025) %

Impostos 1.745.239.117,30 1.745.239.117,30 1.303.966.241,47 74,72%

Transferências Constitucionais e 
Legais 1.390.064.029,80 1.390.064.029,80 1.215.002.402,66 87,41%

Total de Receita de Fonte Própria 3.135.303.147,10 3.135.303.147,10 2.518.968.644,13 80,34%

Total de Receita de Fonte Própria 
Aplicada em Saúde 859.956.112,50 34,14%

Receitas para Apuração da Aplicação em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde

 Receita de Fonte Própria Aplic. em Saúde no 3º Q/2024
738.026.953,62 +16.52%

Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório publicado  em 30/01/2026 



Percentual Aplicado em Saúde sobre a Receita Líquida de 
Impostos e Transferências Constitucionais

Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório publicado  em 30/01/2026 

Percentual 
Mínimo: 15%



Receita Previsão
Inicial

Previsão 
Atualizada

Arrecadada até o 
período (3ºQ/2025) %

Provenientes da União 279.877.069,38 279.877.069,38 333.477.462,83 119,15%

Proveniente do Estado 87.300.000,00 87.300.000,00 134.401.653,92 153,95%1

Outras Receitas 16.455,28 16.455,28 24.242,22 147,32%

Total de Receita de Fonte Vinculada 367.193.524,66 367.193.524,66 467.903.358,97 127,43%

Total de Receitas para Financiamento da Saúde 1.327.859.471,47

Receitas Adicionais para Financiamento da Saúde

Receitas para Financiamento da Saúde no 3º Q/2024
1.119.638.746,16 +18,60%

1.  Recursos referentes Convênios 
Estaduais - HMSJ e UBSF Jardim 
Edilene / Aumento na produção 
das Cirurgias Eletivas

Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório publicado  em 30/01/2026 



Atenção Básica
319.600.210,27

Vigilância Epidemiológica
35.138.277,56

Suporte Profilático e Terapêutico
16.121.564,68

Vigilância Sanitária
8.663.794,66

Gestão
84.042.124,07

Assistência Hospitalar e  Ambulatorial
HMSJ  412.425.067,41 
SMS  482.103.654,28

894.528.721,69
Total de Despesas
3ºQ/2025 = R$ 1.358.094.692,93
3ºQ/2024 = R$ 1.233.392.437,95

Despesas

+10,11%

Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório publicado  em 30/01/2026 



Medicamentos Elenco Básico

DESPESAS (até o 3º Quad)

Subfunção Valor 
Liquidado %

Suporte Profilático e Terapêutico 
(Federal, Estadual e Municipal) 16.121.564,68* 83,01 %

Outras Despesas
(Média e Alta complexidade/ Atenção Básica)

3.299.884,38 16,99 %

TOTAL 19.421.449,06
1,43 % das 
Despesas 

Totais

Financiamento do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica

1. União: R$ 8,20 hab/ano2

2. Estado: R$ 4,50 hab/ano3

3. Município: R$ 4,50 hab/ano

R$ 17,20 por habitante/ano

R$ 29,66 por habitante/ano1

 1. Até o 3º Quadrimestre

Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório publicado em 30/01/2026

2. Portaria GM/MS nº 6.942, de 16/06/2025 
3. Deliberação nº 501/CIB/13. 

*Houve suplementação do Recurso Municipal.



Unidade Orçamentária
Dotação 

Orçamentária
(R$)

Empenhado
(até o 3º Q/2025)

Liquidado
(até o 3º Q/2025)

Pago
(até o 3º Q/2025)

Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) %

46001 Fundo Municipal de Saúde 565.491.982,12 425.484.792,54 75,24 382.808.882,44 67,69 359.779.844,40 63,62

46002 Secretaria de Saúde - SES 624.303.209,23 582.908.386,68 93,37 579.390.116,20 92,81 399.405.371,47 63,98

TOTAL 1.189.795.191,35 1.008.393.179,22 84,75 962.198.998,64* 80,87 759.185.215,87 76,84

Valor Documentos Extraorçamentários Pagos (impostos gerais e consignados da folha de pagamento) 155.111.504,86

Valor Total de Pagamentos efetuados no Período 914.296.720,73

Execução Orçamentária por Unidade Gestora

Fonte: relatórios do sistema e-pública, consultado em 12/02/2026.

*O valor não liquidado refere-se aos empenhos emitidos para execução dos serviços 
prestados nos meses de novembro e dezembro, que são liquidados nos meses de 

janeiro e fevereiro do ano seguinte (Contratos, Convênios e Credenciamentos).



Programa
Dotação 

Orçamentária
(R$)

Empenhado
(até o 3º Q/2025)

Liquidado
(até o 3º Q/2025)

Pago
(até o 3º Q/2025)

Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) %

2
Joinville Saudável
(Contratos, Credenciamentos, Convênios, 
Atas…)

594.734.822,84 448.983.597,46 80,91 402.819.291,88 67,73 374.535.573,74 62,98

3 Joinville Simples (Publicações Oficiais) 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 Joinville Talentos (Folha de 
Pagamento) 593.058.368,51 557.409.581,76 93,99 557.379.706,76 93,98 382.649.642,13 64,25

8 Joinville Íntegra (Judiciais) 2.001.000,00 2.000.000,00 99,95 2.000.000,00 99,95 2.000.000,00 99,95

TOTAL 1.189.795.191,35 1.008.393.179,22 84,75 962.198.998,64 80,87 759.185.215,87 76,84

Valor Documentos Extraorçamentários Pagos (impostos gerais e consignados da folha de pagamento) 155.111.504,86

Valor Total de Pagamentos efetuados no Período 914.296.720,73

Fonte: relatórios do Sistema e-Pública, consultado em 12/02/2026.

Execução Orçamentária por Programas



Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório publicado  em 30/01/2026 e relatórios do Sistema e-Pública, consultado em 12/02/2026.

Demonstrativo das Despesas Liquidadas

Origem dos Dados Descrição Total(R$) Composição

e-Pública
A - Despesa liquidada - Hospital Municipal São José 412.425.067,41 A

B - Despesa liquidada - Fundo e Secretaria 962.198.998,64 B = (B + C)

RREO (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária) - Anexo 
12

C - Valores Transferidos por Contrato de Rateio – 
Despesas com Consórcio Público

16.529.373,12 C

D - Total de Despesas Liquidadas 1.358.094.692,93 D = (A+B-C)

Por que os valores das despesas liquidadas diferem entre o RREO (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária) e o e-Pública?



Gasto por Habitante

ANO 2021 (3º Quad) 2022 (3º Quad) 2023 (3º Quad) 2024 (3º Quad) 2025 (3º Quad)

VALOR R$ 1.593,75 R$ 1.612,09 R$ 1.670,00*
*Atualização Censo IBGE 

R$ 2.001,23 R$ 2.073,78

Fonte: RREO/Anexo 12 - Relatório prévio emitido em 30/01/2026 



GESTÃO EM SAÚDE



Rede Pública de Atenção à Saúde 
Atenção Primária à Saúde 

● 51 Unidades Básicas de Saúde - ESF;
● 1 Unidade Básica de Saúde Prisional; 
● 1 Unidade de Saúde Digital.

Urgência e Emergência
● 2 UPAs; 
● 1 PA; 
● 1 Serviço Móvel de Urgência (SAMU).

Serviço Hospitalar
• Hospital Municipal - HMSJ
• Maternidade Darcy Vargas, 
• Hospital Regional Hans Dieter Schmidt - HRHDS
• Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria- HJAF
• Instituição Bethesda



Serviços Especializados

● 4 Centros de Atenção Psicossocial (CAPS AD; CAPS II; CAPS III; 
CAPS IJ);

● 2 Centros de Especialidades Odontológicas;
● 1 Clínica Especializada em Saúde da Mulher;
● 1 Farmácia Escola;
● 1 Laboratório Municipal; 
● 1 Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência 

Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo (NAIPE);
● 1 Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais 

Prefeito Luiz Gomes (Centrinho);
● 1 Policlínica Boa Vista Ruthe Maria Pereira;
● 1 Serviço Especializado em Reabilitação (SER);
● 1 Serviço Organizado de Inclusão Social (SOIS);
● 1 Serviço Integrado de Assistência Ventilatória e 

Oxigenoterapia;

Vigilância em Saúde

● CIEVS - Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde
● CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 
● Central de Imunização
● UAE - Unidade de Atendimento Especializado 
● SVO - Serviço de Verificação de Óbitos
● Vigilância Epidemiológica (NPVA - Núcleo de Prevenção de Violência e 

Acidente)

Vigilância Ambiental

Vigilância Sanitária

Rede Pública de Atenção à Saúde 



Rede Assistencial Complementar Credenciada e Conveniada  

14

Serviço 
Fisioterapia

06
Laboratórios

03

Oftalmologia

14

Imagem e 
Diagnóstico

09

Outros*

*Outros: Anatomia Patológica, Terapias Especializadas do Aparelho Geniturinário, Acompanhamento de 
Pacientes em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor (2), Atendimento Pré-Hospitalar Móvel 
(CBVJ) , Ações Relacionadas a Doações de Órgãos e Tecidos Para Transplante (2), Medicina Nuclear, 
Consultas Especializadas.

CONVÊNIO
● HMSJ
● Instituição Bethesda

TERMO DE COLABORAÇÃO
● Apae
● Rede Feminina
● Banco de Olhos de Joinville

ACORDO DE COOPERAÇÃO
● Hospital Infantil

Fonte: Área de Controle e Avaliação, 2025.



PRODUÇÃO
01

02

03

Atenção Primária

Atenção Secundária (Especializada)

Atenção Terciária (Hospitalar)



Fonte: CNES - INOVA / Prefeitura Municipal de Joinville. Login: Lookerstudio-Prefeitura Municipal de Joinville / INOVA / DAS / Monitoramento de Equipes da APS / Total de Equipes ESF Cadastradas no CNES . Data da consulta: 29/01/2026.

  
Dados de Plano de Saúde 

● Beneficiários por Município: 264.816
● Taxa de cobertura: 40,4%                           
● Modalidade coletivo empresarial: 

85,5% (226.537)
Fonte: Gov.br /ANS/MS. Disponível em: 
https://www.ans.gov.br/anstabnet/cgi-bin/dh?dados/tabnet_0
2.def. Data da consulta 29/01/2026.

Estratégia Saúde da Família

Base de cálculo 

654.888 habitantes 

92,72%
Cobertura

Obs.: Fonte do Ministério da Saúde considera 177 equipes ativas, pois a atualização para 176 ocorreu dentro da competência de dezembro, porém, após o prazo de envio estipulado pelo mesmo..

http://gov.br
https://www.ans.gov.br/anstabnet/cgi-bin/dh?dados/tabnet_02.def
https://www.ans.gov.br/anstabnet/cgi-bin/dh?dados/tabnet_02.def


Atenção Básica 

Tipo de Produção Período 3°Q  
%

2024 2025
Atendimento Individual 676.848 710.589 4,99%

Atendimento Odontológico 57.239 61.066 6,69%

Procedimento 1.136.606 1.733.014 52,48%

Visita Domiciliar (ACS) 782.646 559.736 -28,45%

Total 2.653.339 3.064.405 15,51%

Fonte: SISAB. Data da consulta: 02/02/2026. Período jul - dez 2024 e 2025

Produção 
eMulti

Atendimentos 
Individuais

33.215
+32,87%  

Unidade de Saúde 
Digital 
15.471
+2,3 %

Fonte: SaudeTech. Data da consulta: 06/02/2026. 
Período: Julho a Dezembro 2024 e 2025

Fonte: SISAB. Data da consulta: 05/02/2026.
Período Julho a Dezembro 2024 e 2025

Atividade Coletiva 
2.530
+67 %

Fonte: SISAB. Data da consulta: 05/02/2026.
Período Julho a Dezembro 2024 e 2025



Fonte: Olostech - DAS/Absenteísmo. Disponível em: https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/fc8ec6b2-ef24-4549-9c80-41aa901f9458/page/CaXqD. Julho a Dezembro. Acesso em 23/01/2026.

73.235 usuários distintos - 3º Q 2024

84.370 usuários distintos - 3º Q 2025

Custo Médio Anual  2024 
 R$ 2.853.550,80

Total de faltas 2024: 193.330

Custo Médio Anual  2025
R$ 3.249.945,36

Total de faltas 2025: 220.186

Custo médio por falta: R$14,76

Absenteísmo na APS

https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/fc8ec6b2-ef24-4549-9c80-41aa901f9458/page/CaXqD


Fonte: Olostech - DAS/Absenteísmo. Disponível em: https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/fc8ec6b2-ef24-4549-9c80-41aa901f9458/page/CaXqD. Julho a Dezembro. Acesso em 02/02/2026.

Absenteísmo exames laboratoriais

Percentual de Absenteísmo

Laboratório Municipal: 23%
Postos de Coleta: 20%

https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/fc8ec6b2-ef24-4549-9c80-41aa901f9458/page/CaXqD


Urgência e Emergência
UPA Sul, UPA Leste e PA Norte 

Fonte: SIA. Período: jul - dez 2024 e 2025. Data da consulta: 10/02/2026

Atendimento médico  / Acolhimento à demanda espontânea / Classificação de risco. 

PRODUÇÃO 2024 2025 %

UPA SUL 325.731 390.535 19,89%

UPA LESTE 374.843 417.197 11,30%

PA NORTE 262.895 288.938 9,91%

Total 963.469 1.096.670 13,82%



Produção Ambulatorial Especializada E Saúde Mental

Estabelecimento CNES 2024 2025 %

CENTRINHO 33.579 34.503 2,75%

POLICLINICA BOA VISTA 57.532 61.174 6,33%

NAIPE 10.543 15.017 42,43%

Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) - Bucarein 7.714 9.122 18,25%

Serviço de Reabilitação (SER) 3.829 4.413 15,25%

Atenção Psicossocial 61.352 46.523 -24,17%

TOTAL 174.549 170.752 -2,17%

Fonte: SIA. Período jul-dez/2025. Data da consulta: 10/02/2026 



Produção Ambulatorial Especializada (SER)
Resposta ao Ofício nº 28363977/2026 - SES.CMS

Atendimentos Jul. a dez. 2025

Fisioterapia 1885

Terapia Ocupacional 1094

Fonoaudiologia 438

Fonte: SaudeTech. Período jul-dez/2025. Data da consulta: 19/02/2026 
Fila para entrada no SER - Serviço Especializado em Reabilitação, em 19/02/2026: 117. Para fila específica de órteses: 55

Vagas abertas - Fila regulada - Usuários novos

Dezembro/2025 35

Janeiro/2026 64

Fevereiro/2026 55

Não é possível mensurar para quais patologias ocorreram os atendimentos.



Fonte: Olostech - DAS/Absenteísmo. Disponível em: https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/fc8ec6b2-ef24-4549-9c80-41aa901f9458/page/CaXqD. Julho a Dezembro. Acesso em 28/01/2026.

Absenteísmo na Atenção Secundária

3º Q 2024 - 5.845 faltas de 2.899 usuários 
distintos com faltas

3º Q 2025 - 6.714 faltas de 3.238 usuários 
distintos com faltas

https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/fc8ec6b2-ef24-4549-9c80-41aa901f9458/page/CaXqD


Produção Hospitalar 
Hospital Bethesda e Hospital São José

Fonte: SIH. Período: jul-dez/2024 e 2025. Data da consulta: 10/02/2026

Grupo de Procedimento 2024 2025 %

Procedimentos com finalidade diagnóstica 51 47 -7,84%

Procedimentos clínicos 4.708 4.752 0,93%

Procedimentos cirúrgicos 9.958 9.762 -1,97%

Transplantes de órgãos, tecidos e células 255 271 6,27%

Total 14.972 14.832 -0,93%



DADOS DEMOGRÁFICOS 
E DE MORBIMORTALIDADE



Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) Data da consulta: 29/01/2026

População Estimada:

Faixa Etária Masculino Feminino Total
0 a 4 anos 20.278 19.335 39.613

5 a 9 anos 22.223 20.959 43.182

10 a 14 anos 21.774 20.382 42.156

15 a 19 anos 21.542 20.463 42.005

20 a 29 anos 53.042 51.132 104.174

30 a 39 anos 56.476 55.022 111.498

40 a 49 anos 49.432 50.614 100.046

50 a 59 anos 36.965 40.335 77.300

60 a 69 anos 25.358 30.064 55.422

70 a 79 anos 12.155 16.472 28.627

80 anos e mais 3.846 7.019 10.865
Total 323.091 331.797 654.888

População Idosa Total: 
                94.914 mil

Economicamente Ativos: 400 mil 
60% da População

Conjunto Demográfico



Nascidos Vivos 

Fonte: Monitoramento Planilha Dados. Janeiro a Dezembro. Acesso em 26/01/2026. 

Comparativo de nascidos vivos nos últimos anos 
no município de Joinville

Cobertura vacinal 

Idade  2024
3°Q

2025
3°Q

 < 1 ano 76,5% 88,9%
 1 ano 75,2% 86,1%

 4 anos 66,1% 77,9%

META
95%

Fonte: Olostech/ Vigilância Epidemiológica,  Jul-dez/2024 e  2025.

Mortalidade infantil
 2024 
3°Q

2025 
3°Q

8,6% 8,2%

META
 8%

Fonte: SINASC, 2025.



 Principais causas de Internações

Fonte: TabNet/SIH/SUS. Período jul-dez 2025. Data da consulta: 22/01/2026.

META: 50%

1º Doenças do aparelho circulatório = 3.620  internações 
• 1º - Insuficiência cardíaca (ex: infarto ou doença arterial coronariana, ICC) = 522
• 2º - Outras doenças isquêmicas do coração = 505
• 3º - Acidente vascular cerebral (AVC)= 484

2º Doenças do aparelho digestivo =  3.328 internações 
• 1º - Colelitíase (pedra na vesícula) e colecistite = 895
• 2º - Outras hérnias (outras hérnias) = 581
• 3º - Hérnia inguinal (aumento na oferta de cirurgias eletivas em 2024) = 490

3º Gravidez, parto e puerpério = 2.618 internações



Fonte:  Sistema de Informação de Mortalidade-  SIM / Painel INOVA.  Período jul-dez 2025. Data da consulta: 22/01/2026

Principais causas de Mortalidade

1° Doenças do aparelho circulatório = 479 óbitos 
• 1º  - Infarto Agudo de Miocárdio = 77
• 2º - Acidente Vascular Cerebral (AVC) = 76
• 3º - Insuficiência Cardíaca = 50

2º Neoplasias (tumores)= 423 óbitos
• 1º  - Câncer de Pulmão= 47
• 2º - Câncer de Mama = 38 
• 3º - Câncer de Estômago = 33

3° Doenças do aparelho respiratório = 262 óbitos
• 1º  - Pneumonia não especificada = 121 
• 2º - Outras Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas (DPOC) = 64 
• 3º - Pneumonia Bacteriana Não Classificada= 28



AUDITORIAS



Fonte: Relatório Interno do Setor de Auditoria/SMS. Data da consulta: 03/02/2026.

Iniciadas 3ºQ 2025
02

Finalizadas 3ºQ 2025
06

Em andamento 3ºQ 2025
06

Auditorias



Fonte: Relatório Interno do Setor de Auditoria/SMS. Data da consulta: 03/02/2026.

Auditorias

      Resultados Alcançados:

Processo 1073: Melhoria na gestão patrimonial com atualização do CNES, criação de comissão de inventário e 

novos fluxos de controle de equipamentos.

Processo 1391: Parecer técnico que evidenciou a inviabilidade de Residência Terapêutica infanto-juvenil, tese 

aceita pelo Ministério Público (MPSC).

Processo 1299: Padronização das rotinas de enfermagem nas UPAs/PAs e adoção de medidas corretivas junto 

ao CRM para qualificar a assistência.

Processo 1208: Estudo de adesão aos protocolos clínicos na Atenção Primária para otimizar a gestão e os 

resultados das políticas de saúde.



DESTAQUES
3º QUADRIMESTRE 2025



Obras Concluídas no 3° Quadrimestre de 2025

Fonte: site da Prefeitura de Joinville. Acesso em: 29/01/2026

NAIPE Vila da Saúde UBSF Parque Joinville Anselmo Silvério



Obras em Andamento na Atenção Básica

UBSF Jardim Edilene + Vila da Saúde
Execução 3° Q  2025

UBSF Cubatão + Vila da Saúde
Execução 3° Q  2025



Obras Com Ordem de Serviço Autorizada

UBSF Costa e Silva
Ordem de Serviço  3° Q  2025

UBSF Estrada Anaburgo
Ordem de Serviço  3° Q  2025



Joinville aplica mais de 2,7 mil vacinas no Dia D da 
Multivacinação. 

Fonte: site da Prefeitura de Joinville. Acesso em: 27/01/2026

Programa Bebê Precioso celebra 16 anos de 
implantação com mais de 1,7 mil crianças 

prematuras atendidas em Joinville. 



Joinville realiza mutirão de atendimento para 
prevenção do câncer bucal. 

Fonte: site da Prefeitura de Joinville. Acesso em: 27/01/2026

Secretaria da Saúde de Joinville apresenta projeto 
FASUS para sete municípios da região do Vale do 

Itapocu. 



Joinville promove capacitação em saúde bucal 
para atendimento de pacientes com Transtorno do 

Espectro Autista

Fonte: site da Prefeitura de Joinville. Acesso em: 27/01/2026

Joinville compartilha experiência com o Wolbachia 
em encontro global sobre o método



Prêmio de Práticas Inovadoras da Saúde completa 
dez anos e reconhece projetos que transformam a 

saúde de Joinville  

Fonte: site da Prefeitura de Joinville. Acesso em: 27/01/2026

Secretaria da Saúde de Joinville promove 
seminário de qualificação em práticas de urgência 

e emergência 



Automação na Inclusão de Autorização de Internação Hospitalar (AIHs) - SISREG  

Joinville aumenta eficiência no processo de digitação de AIHs e é 
convidado a aplicar projeto piloto em Hospitais estaduais

Maternidade Carmela Dutra - MCD



Fonte de Dados: Tabwin/Sistema de informações (SIA e SIH)

4.2 Produção de Urgência e Emergência por Grupo de 
Procedimentos
Freqüência
[Opções]
DEF=M:\SAUDE\Sistemas\Tabwin\SIA\Produção_200
8.DEF
PATH=DADOS\PA*.DBC
Linha=Grupo proc. [2008+
Coluna=Mês de Processamen
Incremento=Freqüência
Suprime_Linhas_Zeradas=true
Suprime_Colunas_Zeradas=true
Não_Classificados=0
[Seleções_Ativas]
Gestor Produção: 420910 Joinville
Carater de Atendim.: URGÊNCIA

4.3 Produção de Atenção Psicossocial por Forma de 
Organização
Frequência
DEF=M:\SAUDE\Sistemas\Tabwin\SIA\Produção_2
008.DEF
PA
TH=DADOS\PA*.DBC
Linha=Forma Organ.[2008+
Coluna=Mês de Processamen
Incremento=Freqüência
Suprime_Linhas_Zeradas=true
Suprime_Colunas_Zeradas=true
Não_Classificados=0
[Seleções_Ativas]
Gestor Produção: 420910 Joinville
Forma Organ.[2008+: 030108 
Atendimento/Acompanhamento psicossocial
030317 Tratamento dos transtornos mentais e 
comportamentais

4.4 Produção de Atenção Ambulatorial 
Especializada e Hospitalar por Grupo de 
Procedimentos
Frequência
[Opções]
DEF=M:\SAUDE\Sistemas\Tabwin\SIA\Produçã
o_2008.DEF
PATH=DADOS\PA*.DBC
Linha=Grupo proc. [2008+
Coluna=Mês de Processamen
Incremento=Freqüência
Suprime_Linhas_Zeradas=true
Suprime_Colunas_Zeradas=true
Não_Classificados=0
[Seleções_Ativas]
Gestor Produção: 420910 Joinville

Metodologia



Elaborado por:
Unidade de Gestão Financeira - UFI
Área Orçamentária - ACO
Unidade de Planejamento Estratégico - UPE
Área de Planejamento Estratégico- APL

Secretaria da Saúde - SES

Secretária da Saúde
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante



1º quadrimestre 2025

Repasse aos 
hospitais 
conveniados

2º quadrimestre 2025

3º quadrimestre 2025



Hospital Municipal São José
Reuniões da CAC (2025):

● 27/03
● 25/07
● 28/11

Cronograma
Reuniões da CAC (2026):

● 27/03
● 24/07
● 23/11



● Quimioterapia
● Cirurgias oncológicas
● Radioterapia
● Ambulatório



● Cirurgias
● Ambulatório



● Cirurgias
● Ambulatório



● Cirurgias
● Ambulatório



● Consultas e exames



Internações clínicas e cirúrgicas



90%90%

80%

100%
100% 100% 100%

10
0
%

80%

90% 90%

80% 80%



● Tratamento AVC
● Transplante
● Quimioterapia e radioterapia



Lorem ipsum 
tempus

Referência 
em Trauma e 

AVC  
R$ 396.745,44;

Repasse Mensal     
R$ 801.155,82

Organização 
de Procura e 

Órgãos e 
Tecidos 

R$ 6.843,70
Programa de  
Residência 

Médica 
R$ 108.000,00;

Plano de trabalho IX - Incentivos

42 Leitos 
Enfermaria 

Clínica e 
retaguarda  

 R$ 289.566,66 



R$ 1.800.000,00

R$ 1.600.000,00

R$ 1.400.000,00

R$ 1.200.000,00

R$ 1.000.000,00 R$ 935.498,23

R$ 800.000,00

Plano de Trabalho XI - Cirurgias Eletivas

Produção Repasse - Teto Financeiro

R$ 600.000,00

R$ 443.974,28 R$ 424.691,61

R$ 366.024,68 R$ 369.082,64 R$ 358.812,56
R$ 400.000,00 R$ 327.747,54 R$ 302.437,50 R$ 292.722,20

R$ 200.000,00 R$ 137.926,77

-R$-577:831,32-

R$ 0,00

janeiro/2025 fevereiro/2025 março/2025 abril/2025 maio/2025 junho/2025 julho/2025 agosto/2025 setembro/2025 outubro/2025 novembro/2025 dezembro/2025

Mês
Prefeitura de

Joinville
SAÚDE



Hospital Bethesda
Reuniões da CAC (2025):

● 04/07
● 03/10

Cronograma
Reuniões da CAC (2026):

● 14/04
● 11/08
● 08/12



Dezembro: a receber complemento estadual.

● Consultas
● Exames



Dezembro: a receber complemento estadual.

Internações clínicas e cirúrgicas



Reabilitação e adaptação a 
sequelas ou cuidados contínuos



Dezembro: a receber complemento estadual (prod. Plano II)

100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%



● Captação de órgãos
● Tratamento da retina

Dezembro: a receber complemento estadual.





Dezembro: a receber complemento estadual.



Lorem ipsum 
tempus

REPASSE 
MENSAL     

R$177.590,51

RUE  
R$ 51.708,33

CONTRATUALIZAÇÃO

R$ 52.157,89

Plano VIII - Incentivos Bethesda

INTEGRASUS 
(leitos SUS > 

70%)
R$ 2.229,73

UTI ADULTO 
RUE TIPO II  
R$ 61.565,28

TERAPIA 
ENTERAL
R$ 9.929,28



Dezembro: a receber complemento estadual.



● Teto do Plano: R$ 400.113,10
● % executado: 22,07%

(7º TA)



● Teto do Plano: R$ 1.003.321,40
● % executado: 56,84%

(7º TA)



● Teto do Plano: R$ 1.000.005,75
● % executado: 8,92%

(8º TA)



● Teto do Plano: R$ 634.121,50
● % executado: 41,79%

(8º TA)



● Teto do Plano:  R$ 365.913,48
● % executado: = 1,55%

(8º TA)



Obrigado(a)!

Gerência de Contratos, Convênios e Parcerias

ses.ucp@joinville.sc.gov.br



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL - CISNORDESTE

Relatório Detalhado 
3º Quadrimestre - 2025





CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL



Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
O CISNORDESTE/SC é formado pelos municípios da região da AMUNESC – sendo: 

Araquari, Balneário Barra do Sul, Campo Alegre, Garuva, Itapoá, Joinville, Rio 

Negrinho, São Bento do Sul e São Francisco do Sul. Ao lado destas cidades que 

integram a região Norte/Nordeste, também fazem parte do CISNORDESTE/SC os 

municípios da AMVALI (Associação dos Municípios do Vale do Itapocu): Barra 

Velha, Corupá, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Massaranduba, São João de 

Itaperiú, Schroeder e Piên, este último localizado no Paraná.



3° Quadrimestre - 2025



Investimento em Consórcio Intermunicipal

VALOR INVESTIDO 3º 
QUADRIMESTRE 2025 
● R$ 2,15, população estimada de 

654.888

● Valor investido total no 
quadrimestre 
R$ 5.632.036,8

● Valor para uso após descontos  
R$ 4.615.659,11

DESCONTOS

● Taxa de administração 10% - 
R$ 563.203,68

● CEDAP: R$ 19.627,32
● CEO Univille: R$ 432.423,57

● Sistema LICITAWEB - R$ 1.123,12



 Procedimentos Adquiridos X Atendidos

Fonte: Base de Dados do Sistema SIG-SAÚDETECH
Dados extraídos em 13/02/2026

EXAMES AGENDADOS ATENDIDOS ABSENTEÍSMO ABSENTEÍSMO % VALOR TOTAL R$
% DO RATEIO 

ANUAL

BIÓPSIAS 443 424 19 4,29% R$ 145.798,48 3,16%
MAMOGRAFIA 6279 4420 1859 29,61% R$ 141.120,00 3,06%

TOMOGRAFIA E RESSONANCIA 2216 1573 643 29,02% R$ 425.840,98 9,23%

ULTRASSONOGRAFIAS E DOPPLER 15117 12237 2880 19,05% R$ 986.422,14 21,37%

EXAMES RADIODIAGNÓSTICO COM CONT. 382 316 66 17,28% R$ 2.278,02 0,05%
EXAMES EM AUDIOLOGIA 1062 874 188 17,70% R$ 47.591,85 1,03%

EXAMES EM CARDIOLOGIA 2721 2031 690 25,36% R$ 303.388,68 6,57%

EXAMES EM GASTROENTEROLOGIA 2635 1936 699 26,53% R$ 630.379,82 13,66%
EXAMES EM NEUROLOGIA 712 578 134 18,82% R$ 77.759,60 1,68%
EXAMES EM OFTALMOLOGIA 905 848 57 6,30% R$ 79.147,74 1,71%

EXAMES EM PNEUMOLOGIA 1920 1573 347 18,07% R$ 334.440,25 7,25%
EXAMES EM UROLOGIA 146 146 0 0,00% R$ 55.560,02 1,20%



 Procedimentos Adquiridos X Atendidos

Fonte: Base de Dados do Sistema SIG-SAÚDETECH
Dados extraídos em 13/02/2026

CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E 
TERAPIAS AGENDADOS ATENDIDOS ABSENTEÍSMO ABSENTEÍSMO % VALOR TOTAL R$

% DO RATEIO 
ANUAL

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 1201 907 294 24,48% R$ 70.410,57 1,53%

PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 446 401 45 10,09% R$ 823.371,32 17,84%

OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA 18 18 0 0,00% R$ 89.444,70 1,94%

TERAPIA EM FONOAUDIOLOGIA 1072 921 151 14,09% R$ 71.927,60 1,56%

LAUDO – ELETROCARDIOGRAMA 7801 7801 0 0,00% R$ 45.194,05 0,98%

ADMINISTRAÇAO DE MEDICAMENTOS 608 601 7 1,15% R$ 87.954,69 1,91%

OUTROS 1422 1174 248 17,44% R$ 110.443,44 2,39%

TOTAL GERAL 47106 38779 8327 17,68% R$ 4.528.473,95 98,11%



Informações sobre atendimento de 
fisioterapia, fonoaudiologia 

Oficio 28363977

Periodo de consolidação dos dados: 01/07/2025 a 31/07/2025

9



Atendimento de Fisioterapia

10



Atendimento Fonoaudiologia

11



Obrigada
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EFG! EGF2HIG2JKLMHJNKMFNO EEN2HHH2ELGMLH NLMNEO

GFL! GLL2FGJMHN FMELO ELF2ILIMNK FMEFO

GJI! GJ2ENE2GFFMEGEKMEHO EN2NNH2EJFMPL EEMPLO

GLN! I2GHI2HJJMPI PMFIO I2EPG2HHHMIN PMJFO

EFGLJ! EF2EPF2NKPMGE LMGEO H2LKL2LKPMNF LMGNO

GNI PFPMEG FMFFO FMFF FMFFO

ELPH! GI2KKNMLI FMFGO NH2LHPMFF FMFPO

ENPL GIHMLG FMFFO FMFF FMFFO

ELFFJEJF KKL2IJNMPJ FMGNO FMFF FMFFO

Q��$# ELJ2JKP2JGHMNLEFFMFFO EPJ2IEI2PFGMPL EFFMFFO

GR!S0$-&'T�.�&�

"�,�'�$ EJL2IGN2GEPMNP

U�.)�.$ EJK2NPK2IFEMGF
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